
 
 
 

INDICAÇÃO 
 

 
INDICA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 
POSSIBILIDADE DE INSTALAÇÃO DE 
BRINQUEDOS ADAPTADOS PARA CRIANÇAS 
COM DEFICIÊNCIA NAS PRAÇAS E ESPAÇOS 
PÚBLICOS DE LAZER DO MUNICÍPIO DE 
MARILÂNDIA. 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA DO 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

 
O Vereador abaixo assinado, no uso de suas atribuições regimentais, requer 

a Vossa Excelência, com fulcro no artigo 197 do Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Marilândia do Estado do Espírito Santo, solicita que seja encaminhada 
ao Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Marilândia a seguinte indicação: 
Exmo. Sr. Prefeito do Município de Marilândia, através da presente, venho 
respeitosamente requerer a V. Exa. que determine ao órgão competente para que 
possa estudar a possibilidade de instalação de brinquedos adaptados para crianças 
com deficiência nas praças e espaços públicos de lazer do Município de Marilândia. 

A presente indicação tem como objetivo promover a inclusão e garantir o 
direito ao lazer de todas as crianças do nosso município. Atualmente, Marilândia 
não dispõe de brinquedos adaptados em suas praças e espaços públicos, o que 
acaba limitando o acesso de crianças com deficiência aos momentos de recreação e 
convivência social. 

O lazer é um direito fundamental e essencial para o desenvolvimento físico, 
emocional e social das crianças. A instalação de brinquedos adaptados possibilita 
que todas possam brincar juntas, fortalecendo a inclusão, o respeito às diferenças e 
a construção de uma sociedade mais justa e igualitária. 

Investir em espaços públicos acessíveis é investir nas famílias marilandenses, 
promovendo dignidade, integração e qualidade de vida. 

 
 

Marilândia, 02 de março de 2026. 
 
 

 
ANTÔNIO CARLOS DADALTO 

Vereador 
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